
Nº 575 | SEMANA 4 | SETEMBRO DE 2025 | BOLETIM INFORMATIVO CCA

 TRIBUTOS FEDERAIS 

•	Regime Especial de Tributação para Serviços de Datacenter – REDATA.

 IMPOSTO DE RENDA | PESSOA FÍSICA 

•	Imposto de Renda na Fonte.

 INSS 

•	Contribuição Previdenciária – Tabela de Descontos Previdenciários.

 ICMS 

•	Publicações de Convênios ICMS.

•	Recadastramento Anual da Receita Estadual: Confira os índices de conclusão do procedimento por região do RS.

•	CTe – Reforma Tributária do Consumo – NT 2025.001 v.1.09.

•	CTe, BPe, NF3e E NFCom – Reforma Tributária do Consumo – Atualização nas Documentações dos DFe.

•	Publicado Manual de Orientação do Contribuinte da NFAg.

•	Alterações na Instrução Normativa DRP 45/98, divulgadas pela SEFAZ/RS

  –	 Bebida Fria – Lista de Preços Finais ao Consumidor (PFC) a partir de 01/10/2025.

 LINKS ÚTEIS 

•	Indicadores econômicos, unidades fiscais, Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras, salário mínimo e outros.



VOLTAR 2

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE DATACENTER – REDATA

A Medida Provisória n. 1.318/2025, DOU 18 de setembro de 2025, altera a Lei n. 11.196/2025, 
e institui o Regime Especial de Tributação para Serviços de Datacenter – REDATA.

Poderá ser habilitada ao REDATA a pessoa jurídica que implemente projeto de instala-
ção ou de ampliação de serviços de datacenter no território nacional e assuma cumula-
tivamente os seguintes compromissos para fins de habilitação ou cohabilitação:

I –	 disponibilizar, para o mercado interno, no mínimo, 10% (dez por cento) da capa-
cidade de processamento, armazenagem e tratamento de dados a ser instalada 
com os benefícios do regime, vedada sua destinação para exportação ou uso 
próprio na ausência de demanda doméstica;

II –	 atender aos critérios e aos indicadores de sustentabilidade definidos em regula-
mento;

III –	 atender à totalidade da sua demanda de energia elétrica por meio de contratos 
de suprimento ou autoprodução proveniente de geração a partir de fontes lim-
pas ou renováveis, conforme disposto em regulamento;

IV –	 apresentar Índice de Eficiência Hídrica (Water Usage Effectiveness – WUE) igual 
ou inferior a 0,05 L/kWh (cinco centésimos de litro por quilowatt-hora), com afe-
rição anual; e

TRIBUTOS FEDERAIS

V –	 realizar investimentos no País correspondentes a 2% (dois por cento) do valor 
dos produtos adquiridos no mercado interno ou importados com benefício do 
REDATA em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em programas 
prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e tecnológico da cadeia pro-
dutiva de economia digital, conforme disposto em regulamento, em parceria 
com:

               a)	 Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT;

               b)	 entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas pelo Poder Público;

               c)	 empresas públicas dotadas de personalidade jurídica de direito privado que 
mantenham fundos de investimento destinados a empresas de base tecno-
lógica; ou

               d)	 organizações sociais, qualificadas conforme o disposto na Lei n. 9.637, de 15 
de maio de 1998, ou serviços sociais autônomos, que mantenham contrato 
de gestão com o Governo federal e que promovam e incentivem a realização 
de projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação.

Fica suspenso o pagamento dos seguintes tributos incidentes na venda no mercado 
interno e na importação de componentes eletrônicos e de outros produtos de tecnolo-
gias da informação e comunicação, quando destinados ao ativo imobilizado de pessoa 
jurídica habilitada no REDATA: 



I –	 Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre a receita;

II –	 Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação;

III –	 IPI, incidente na importação ou na saída do estabelecimento industrial ou equipa-
rado; e

IV –	 Imposto de Importação – II.

TRIBUTOS FEDERAIS
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IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

A Medida Provisória n. 1.294/2025, DOU 11 de abril de 2025, altera a partir do mês de 
maio do ano-calendário de 2025 os valores da tabela progressiva mensal do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei n. 11.482/2007:

a) Desconto Simplificado

	 Conforme previsto no artigo 4º, § 2º da Lei n. 9.250/1995, alternativamente às demais 
deduções permitidas, poderá ser utilizado o desconto simplificado mensal, corres-
pondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com alíquota zero 
da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas 
a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.

	 Portanto, devido ao desconto simplificado, a pessoa física com remuneração mensal 
no valor de até R$ 3.036,00, não terá seus rendimentos mensais tributados pelo Im-
posto de Renda Retido na Fonte, pois, ao aplicar o desconto simplificado (R$ 607,20) 
a base de cálculo do imposto será de R$ 2.428,80, a qual fica sujeita à alíquota zero. 

b) Demais Deduções

	 No que tange às demais deduções permitidas da base de cálculo do mensal do Im-
posto de Renda, destacamos que estas não sofreram alterações, portanto, quando 
não for aplicável o desconto simplificado, poderão ser deduzidas da base de cálculo 
do imposto as importâncias: 

      •	 pagas a título de pensão alimentícia;

      •	 a quantia, por dependente, de R$ 189,59;

      •	 as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;

      •	 as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País;

      •	 a quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de apo-
sentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 

BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR 
DO IR (R$)

Até 2.428,80 0 0

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16

De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49

Acima de 4.664,68 27,5 908,73
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previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade – R$ 1.903,98;

      •	 as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de que 
trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal.

c)	 Rendimentos recebidos acumuladamente

	 Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do Imposto 
de Renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calen-
dário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 
mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês.

	 No caso dos rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao 
ano-calendário em curso, eles serão tributados no mês do recebimento ou crédito, 
sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização.
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INSS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – TABELA DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS  

No dia 13 de janeiro, através da Portaria Interministerial MPS/MF n. 6/2025, foi instituída 
a seguinte Tabela de Contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e 
trabalhador avulso, com vigência retroativa a 1º de janeiro de 2025.

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR 
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

até 1.518,00 7,50%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%

de 2.793,89 até 4.190,83 12%

de 4.190,84 até 8.157,41 14%

O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até qua-
torze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2025, é de 
R$ 65,00 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.906,04.
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ICMS

PUBLICAÇÕES DE CONVÊNIOS ICMS

O Despacho CONFAZ n. 28/2025, DOU de 19 de setembro de 2025, publica Convênios 
ICMS aprovados na 414ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 18.09.2025.

•	Convênio ICMS n. 118/2025: Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a instituir pro-
grama de pagamento e parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados com 
o ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 28 de fevereiro de 2025, observadas as con-
dições e limites estabelecidos neste convênio e na legislação estadual.

•	Convênio ICMS n. 119/2025: Dispõe sobre adesão do Estado do Rio Grande do Sul e 
altera o Convênio ICMS n. 79/2020, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS na forma que espe-
cifica.

•	Convênio ICMS n. 120/2025: Autoriza o Estado do Piauí a instituir programa de parce-
lamento de crédito tributário relacionado com o ICMS, com redução de juros e multas, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, parcelados 
ou não, observadas as condições e os limites estabelecidos neste convênio, relativos a 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024.

•	Convênio ICMS n. 121/2025:  Altera o Convênio ICMS n. 55/2025, que autoriza o Esta-

do do Maranhão a dispensa ou redução de juros, multas e demais acréscimos legais, 
mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o 
ICMS na forma que especifica.

RECADASTRAMENTO ANUAL DA RECEITA ESTADUAL: CONFIRA OS ÍNDICES DE CON-
CLUSÃO DO PROCEDIMENTO POR REGIÃO DO RS 

Publicação: 12/09/2025 às 16h45min – Site da Sefaz RS – Notícias

Empresas têm até 30 de setembro para regularizar situação e evitar suspensão da inscri-

ção estadual.

O prazo para as empresas gaúchas concluírem o recadastramento anual obrigatório 
junto à Receita Estadual se encerra em 30 de setembro. Até agora, apenas 41,1% dos 
contribuintes concluíram o processo – o equivalente a 100,9 mil das 245,9 mil empresas 
obrigadas. Isso significa que 58,9% seguem pendentes e podem ter a inscrição estadual 
suspensa caso não regularizem a situação dentro do prazo.

A conclusão do procedimento varia entre as regiões do Rio Grande do Sul (RS). Os mu-
nicípios abrangidos pelas delegacias da Receita Estadual em Lajeado (58,3%), Erechim 
(54,4%), Caxias do Sul (51,8%), Santa Cruz do Sul (49,8%) e Santo Ângelo (45,5%) estão 
entre os que apresentam maior percentual de empresas recadastradas.



Já os menores percentuais foram registrados em regiões como Uruguaiana (28,6%) e 
Porto Alegre (29,7%), Bagé (30,3%), Canoas (33,0%) e Pelotas (33,5%), onde menos de 
um terço dos contribuintes cumpriu o procedimento até o momento. Já as regiões das 
delegacias em Novo Hamburgo (42,7%), Taquara (42,4%), Passo Fundo (42,1%) e Santa 
Maria (35,8%) apresentam percentuais intermediários.

Entre os regimes de tributação, considerando os números totais do RS, os contribuintes 
do Simples Nacional registram adesão de 40,4% (76,9 mil de 190,0 mil empresas), en-
quanto no regime geral o índice é de 43,1% (24,1 mil de 55,9 mil).

Consulte aqui os municípios vinculados a cada Delegacia da Receita Estadual.

Quem precisa fazer o recadastramento?

•	O procedimento é exigido de todos os estabelecimentos inscritos no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC/TE) até o final de 2024, incluindo empresas do regime geral e 
do Simples Nacional.

•	Os contribuintes da sistemática da substituição tributária (ST) que estejam localizados 
em outras unidades da federação e que tenham cadastro no Estado do RS (inscrições 
estaduais iniciadas por ‘900’) também devem efetuar o recadastramento.

•	Os microempreendedores individuais (MEIs) não estão sujeitos à obrigação.

Qual o prazo para conclusão?

Até 30 de setembro de 2025, tanto para o regime geral quanto para o Simples Nacional. 
A Receita alerta que os empresários não deixem para a última hora, já que em alguns 
casos pode ser necessário atualizar dados em cadastros de outras instituições e portais, 
como a Redesim.

Como fazer?

O procedimento é rápido, simples e digital.

•	Empresas do Simples Nacional (incluindo as enquadradas no Simples Nacional na 
esfera federal, mas na categoria geral no RS): aplicativo Minha Empresa, disponível 
gratuitamente para download, com acesso via login gov.br. Deve ser feito por sócios 
ou administradores (clique para ver passo a passo).

•	Empresas do regime geral: pelo Portal e-CAC da Receita Estadual, na aba “meus ser-
viços”. Deve ser feito por sócios ou administradores, que têm ainda a opção de outor-
gar procuração eletrônica no Portal DTE para que a obrigação seja cumprida por outra 
pessoa.

Qual o objetivo?

Além de atualizar informações cadastrais, o Programa Anual de Recadastramento tem 
como objetivo reforçar a conformidade tributária, garantindo que empresas inativas se-
jam retiradas do cadastro e fortalecendo o ambiente de negócios ao combater a concor-
rência desleal. Para os empreendedores, manter os dados em dia também garante que 

ICMS
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serão comunicados sobre oportunidades, como ações de regularização ou programas 
de renegociação de dívidas.

O que é verificado?

São três pontos principais:

•	Confirmar se a empresa está em atividade;

•	Verificar se os dados cadastrais estão atualizados;

•	Validar e-mail e celular do(a) representante no Domicílio Tributário Eletrônico (DTE).

Se os dados estiverem corretos, basta confirmar com um clique. Caso seja necessário 
atualizar informações, os responsáveis devem seguir as orientações: disponível no site 
da Receita Estadual.

Números até o momento

•	Simples Nacional: 190.078 empresas abrangidas (76.886 recadastradas, 40,4%)

•	Regime geral: 55.862 empresas abrangidas (24.087 recadastradas, 43,1%)

•	Total: 245.940 empresas abrangidas (100.973 recadastradas, 41,1%)

Por: Ascom Sefaz/Receita Estadual

ICMS

CTE – REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO – NT 2025.001 V.1.09

De acordo com o que especifica a Nota Técnica 2025.001 v.1.09, com a promulgação 
da Lei Complementar nº 214/2025, foi definida, na Seção V – Disposições Transitórias, 
Art. 62 I, a obrigatoriedade de que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adap-
tem os sistemas autorizadores de Documentos Fiscais Eletrônicos (DFe) vigentes para 
a utilização de leiaute padronizado, de modo a permitir que os contribuintes informem 
os dados relativos ao Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), à Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e ao Imposto Seletivo (IS).

Diante disso, esta Nota Técnica substitui e complementa, no âmbito do CTe, a DFe –
Nota Técnica 2024.001 – IBS/CBS v1.10, mantendo a data de implantação em ambiente 
de produção para 06/10/2025, de modo a viabilizar sua efetiva operacionalização a par-
tir de 05/01/2026.

A NT modifica o leiaute dos DFe, inserindo os grupos e campos opcionais relacionados 
a tributação do IBS, CBS e IS, em atendimento à legislação vigente. 

Esclarecemos que esta NT poderá ser ajustada ao longo do seu processo de execução, 
uma vez que as discussões envolvendo a implantação da Reforma Tributária ainda es-
tão em curso. 

Vale destacar que, em Produção, no ano de 2025 as informações de tributação relativas 
ao IBS e CBS serão opcionais e validadas apenas se forem informadas. A partir de janei-
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ro de 2026, as novas regras de validação referentes a tributação do IBS e da CBS serão 
aplicadas. 

Esta documentação descreve as alterações aplicadas aos Documentos: 

•	Conhecimento de Transporte Eletrônico (modelo 57); 

•	Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços (modelo 67); 

Tipos básicos da tributação 

Em busca de uma padronização entre os diversos documentos fiscais eletrônicos, esta 
NT introduz o arquivo DFeTiposBasicos_v1.00.xsd ao conjunto dos arquivos que com-
põem do schema da DFe. 

Este arquivo define de forma estruturada a previsão de campos a serem informados 
para o registro das informações referentes a tributação do IBS e da CBS em um tipo 
complexo referenciado no leiaute padrão da DFe.

Observação: No ambiente de produção, os campos ficam à disposição desde 06 de ou-
tubro, validados apenas se informados. As Regras de Validação serão aplicadas somen-
te a partir de 05 de janeiro de 2026 de forma obrigatória. No ambiente de homologação 
os campos da reforma tributária estarão à disposição desde julho, validados apenas se 
informados, e passam a ser exigidos a partir de 03 de novembro.

CTe, BPe, NF3e E NFCom – REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO – ATUALIZAÇÃO 
NAS DOCUMENTAÇÕES DOS DFe

Publicação: 15/09/2025 – Portal do CTe, BPe, NF3e E NFCom – Aviso

Avisos importantes para os contribuintes:

•	Atualizadas NT´s 2025.001 da RTC para CTe, BPe, NF3e e NFCom com nova data para 
preenchimento obrigatório dos campos do IBS CBS no ambiente de homologação: 
03/11

As demais datas não foram alteradas:

•	Liberado a área temática para a NFAg já com a publicação da Minuta MOC

•	Publicada a NT 2025.002 do BPe contendo a especificação do BPeTA
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PUBLICADO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO CONTRIBUINTE DA NFAg 

Publicação: 16/09/2025 – Portal da NF-e – Avisos

Foi publicado v.1.00 do Manual de Orientação do Contribuinte da NFAg e respectivo es-
quema para Reforma Tributária do Consumo – RTC.

Nota técnica de adequação do leiaute da Nota Fiscal de água e saneamento para inclu-
são dos campos e das regras de validação referentes à Reforma Tributária do Consumo 
– RTC.

Assinado por: Coordenação Técnica do ENCAT

ALTERAÇÕES NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DRP 45/98, DIVULGADAS PELA SEFAZ/RS 

1)	 Instrução Normativa RE n. 85/2025, DOE de 17/09/2025     

      •	Bebida Fria – Lista de Preços Finais ao Consumidor (PFC) a partir de 01/10/2025 
– Fixa, com aplicação a partir de 01/10/2025, para fins de substituição tributária, a 
lista de preços finais ao consumidor de bebidas relacionadas no RICMS, Apêndice 
II, Seção III, item I. 

	 No Apêndice XXXVI, Seção I, é dada nova redação ao título da Seção e à coluna “Vi-
gência” do item XXIX e fica acrescentada tabela no fim da Seção, conforme segue:

Seção I 
Bebidas Frias Sujeitas à Substituição Tributária 

(Título I, Capítulo IX, 20.0)

ITEM

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO – 
PROA

DIVULGAÇÃO 
DA LISTA 

PRELIMINAR 
DOS PFCs

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL “HASH 
CODE” OBTIDA PELO ALGORITMO MD5 VIGÊNCIA

ARQUIVO “.CSV” ARQUIVO “.PDF”

... ... ... ... ... ...

XXIX ... ... ... ... 01.09.2025 a 
30.09.2025

Link: https://secweb.procergs.com.br/rda/visualiza/
Para verificação, visualização e download do documento, acessar o link 

acima indicando a Chave e o CRC do documento.

ITEM CHAVE
CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL 
– CRC

VIGÊNCIA

I 1078755.34584.19403.18120-45183.22981.36642.48720 19.6542.3321 a partir de 
01.10.2025

	 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de outubro de 2025. (Ap. XXXVI, Seção I)
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LINKS ÚTEIS

SITES ENDEREÇOS

Cotações e boletins – Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes

Painel de Indicadores – IBGE https://www.ibge.gov.br/indicadores

Índices Econômicos – Portal FGV https://portal.fgv.br/indices-economicos

Taxa de Juros Selic — Receita Federal https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic

UIF – RS – Portal de Serviços da Receita https://atendimento.receita.rs.gov.br/uif-rs

UPF – RS https://atendimento.receita.rs.gov.br/upf-rs

Unidade Financeira Municipal (UFM) – Prefeitura de Porto Alegre https://prefeitura.poa.br/smf/unidade-financeira-municipal-ufm

Normas da Receita Federal do Brasil http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action

Receita Estadual RS – Portal de Legislação http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Area.aspx?inpKey=3

Leis Municipais https://leismunicipais.com.br/

Guia de Arrecadação Tributos Estaduais/RS https://www.sefaz.rs.gov.br/EmissorGA/SAR/EmissorGaIcms.aspx

Emissão de DARF, DAS, GPS e DAE https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/emissao-e-pagamento-de-darf-das-gps-e-dae

Salário Mínimo – Janeiro 2025 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12342.htm

Boletins Informativos Anteriores Jul/25 Ago/25 Set/25

Calendários Jul/25 Ago/25 Set/25
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https://www.cca.com.br/boletim/?mes=07&ano=2025
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Rua Visconde do Rio Branco, 477

Floresta | 90220-231 | Porto Alegre/RS

Fone: (51) 3027-1700 | cca@cca.com.br

WWW.CCA.COM.BR
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